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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA N.º 171, DE 26 DE MARÇO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO –
CAMPUS DE ALEGRE, nomeado por meio da Portaria n.º 1.993, de 22 de novembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2021, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria n.º 1.070, de 5 de junho de 2014, 

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar os servidores José Roberto Abreu de Carvalho Júnior, Matrícula
SIAPE 2142528, como representante da Área Pedagógica  e  Rafael Mantovaneli Sousa,
Matrícula SIAPE 1360834, como representante do Corpo Técnico Administrativo do Conselho
de Ética e Disciplina do Corpo Discente do Ifes - Campus de Alegre.

Art. 2º  Dispensar os discentes  Leonardo da Silva Beloni, matrícula
20201SLBIO036, como representante do Corpo Discente dos Cursos Superiores,  Eduardo
Augusto de Queiroz Costa, matrícula 20221TAI085 e Ramynea Polastreli Silva, matrícula
20231TGI004 como representantes do Corpo Discente dos Cursos Técnicos do Conselho de
Ética e Disciplina do Corpo Discente do Ifes - Campus de Alegre.

Art. 3º O Anexo à Portaria n.º 410, de 07 de agosto de 2023, referente Conselho de
Ética e Disciplina do Corpo Discente do Ifes - Campus de Alegre, passa a vigorar com as
alterações constantes no Anexo a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Gestão
e Geração de Documentos (GeDoc).

ROMULO MATOS DE MORAES
Diretor-Geral
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Anexo à Portaria n.º 171, de 26 de março de 2024 
(altera o Anexo I à Portaria n.º 410, de 07 de agosto de 2023)  

 
Ministério da Educação  

Instituto Federal do Espírito Santo  
Campus de Alegre 

 
 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CORPO DISCENTE  
DO IFES – CAMPUS DE ALEGRE 

 

Presidente (Representante da Área Tecnológica) 

Nome Matrícula  Carga horária semanal 

Alessandra Cunha Lopes Oliveira SIAPE 2277400 6 horas 

Membro Suplente da Área Tecnológica  

Mayron Augusto Borges de Oliveira SIAPE 1371890 

 
 

Vice-Presidente (Representante do Corpo Técnico-Administrativo) 

Nome Matrícula  Carga horária semanal  

Alessandra de Fátima Ulisses SIAPE 1284335  4 horas  
 
 

Secretário-Executivo (Representante do Corpo Técnico-Administrativo) 

Nome Matrícula  Carga horária semanal 

Miquéias Silva Martins SIAPE 2957074 8 horas 

Membra Suplente do Corpo Técnico-Administrativo 

Luciane Machado Silva SIAPE 53604 

 
  

Representante da Área Pedagógica 

Nome Matrícula  Carga horária semanal 

Gerlândia Maria Barbosa Moura Bestete SIAPE 1857648 4 horas 

 

Representante do Corpo Discente dos Cursos Superiores 

Nome Matrícula  

Willary Moura Bestete 20201SLBIO011 
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